
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

PROCESSO RGL N( 4786/2014

OBJETO: Contrato celebrado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP e a empresa Hagaplan Planejamento e Projetos Ltda., julgado irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos autos do Processo nº 044759/026/07

Senhor Presidente,

Haja vista a insuficiência de informações nos documentos encaminhados pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado, solicitamos a Vossa Excelência que se digne a oficiar a este órgão para que nos remeta os documentos que se seguem:

- cópia das manifestações exaradas pelos órgãos técnicos daquele Tribunal e da Procuradoria da Fazenda do Estado;

- cópia das manifestações e documentos apresentados pela SABESP e pela Hagaplan;

- cópia do recurso da SABESP, do Superintendente e do diretor Metropolitano;

- Termo de Encerramento e Liquidação das Obrigações, se houver, ou qualquer documento comprobatório de que o contrato está ou não exaurido, ou, na ausência de tais documentos, prestação de informação nesse sentido, visto que na documentação apresentada não há elementos os quais possibilitem qualquer conclusão a esse respeito.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO DAVI ZAIA

Relator
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